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RESUMO 

 

A presente dissertação pretende contribuir para o estudo dos contratos de concessão no Direito 

Angolano e, ao mesmo tempo, lançar hipóteses de aperfeiçoamento do respetivo regime de modificação. 

Para isso, começamos por traçar uma panorâmica histórica sobre as concessões e sua modificação, em 

particular nos países cujo Direito Administrativo influencia o de Angola, isto é, França, Portugal e Brasil, 

e depois o percurso que esta figura jurídica caminhou em Angola desde a independência. De seguida, 

centramos a análise sobre o problema da modificação dos contratos de concessão, em especial nos de 

serviços e obras públicas, incluindo as limitações previstas, os seus fundamentos, suas modalidades e suas 

consequências. Trata-se de uma discussão relevante para compreender os casos reais que ocorreram 

recentemente no contexto administrativo angolano, na expectativa de, portanto, determinar as formas de 

modificação que melhor conjuguem os interesses do Estado e dos particulares. 
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Administrativo, Obras públicas, Serviços públicos, Parcerias Público-Privadas 

 

 

 

ABSTRACT 

 

The purpose of the following work is to add a contribution to the study of concession agreements 

in Angolan Law, and, at the same time, to provide ideas of how to improve its modification regime. In 

order to do this, we start by presenting an historical view about concession agreements and their 

modification in certain countries whose Administrative Law has had a direct influence in Angolan law, 

countries like France, Portugal and Brazil, and then, we analyse their evolution since Angola's 

independence. Following, we focus our analysis on the issue of modifying concession agreements, more 

precisely, public services and public works, including their limits, their grounds, their multiple 

functioning ways, and their consequences. This is a relevant discussion in order to understand the actual 

cases that have recently occurred in the context of the Angolan public administration, hence hoping we 

can determine those forms of modification that better represent the interests of the State and it's citizens. 
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1.  INTRODUÇÃO 

 

No âmbito do Curso de Mestrado em Direito Administrativo, na especialidade 

de Contratação Pública, da Faculdade de Direito da Universidade Católica de Lisboa, 

incumbe-nos apresentar a nossa dissertação de Mestrado a ser submetida à discussão 

pública.  

Optámos por desenvolver o tema: Subsídios para o Estudo do Regime de 

Modificação dos Contratos de Concessão no Direito Angolano.  

A preferência pelo tema circunscrito ao ordenamento jurídico Angolano deve-se 

à necessidade de tornar o trabalho útil e conveniente ao mestrando, atendendo a que é à 

luz desse ordenamento que desenvolve a sua atividade profissional.  

Começaremos por apresentar e delimitar o problema que pretendemos discutir, 

seguindo-se um breve enquadramento histórico das concessões nos países de inspiração 

para o atual modelo concessório angolano, após o que passaremos à apreciação do 

ordenamento angolano, iniciando pelo período pós-colonial até à atualidade. 

Tentando aliar as correntes doutrinárias a respeito da matéria e o que dispõe a 

legislação, atrevemo-nos a deixar o nosso contributo sobre o que poderá ser acolhido no 

nosso ordenamento, relativamente a esta matéria. 
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2.  APRESENTAÇÃO E DELIMITAÇÃO DO PROBLEMA  

 

O Decreto-Lei n.º 16-A/95, de 15 de dezembro, sobre as Normas do 

Procedimento e da Atividade Administrativa (NPAA), consagra no n.º 1 do artigo 120.º 

o conceito legal de contrato administrativo como o acordo de vontade pelo qual é 

constituída, modificada ou extinta uma relação jurídica de direito público entre a 

Administração e um particular tendo como finalidade a realização de um interesse 

público. Na sequência, no seu n.º 2, indica, dentre vários, como contratos 

administrativos, os contratos de concessão de obras públicas, concessão de serviços 

públicos e a concessão de exploração do domínio público. 

Apesar desta consagração legal, há predominantemente na realidade jurídica 

angolana uma clara opção pela figura concessão ato administrativo, em detrimento da 

figura concessão contrato administrativo1. 

Com a recente aprovação da Lei n.º 20/10, de 7 de setembro, Lei da Contratação 

Pública (LCP), bem como da Lei n.º 2/11, de 14 de janeiro, Lei das Parcerias Público-

Privadas (LPPP), afigura-se pertinente levar à discussão diversos aspetos relativamente 

à aplicação articulada dos citados diplomas, verbi gratia, os procedimentos aplicáveis à 

contratação das concessões, as questões relativas à modificação dos contratos de 

concessão, bem como sobre a legislação aplicável à parte substantiva destes contratos, 

porquanto tudo indica que o modelo de eleição para a contratação de parcerias público-

privadas à luz desta Lei é o modelo concessório. 

Para o desenvolvimento do nosso tema, optámos por restringir a nossa 

abordagem a apenas uma das várias questões acima levantadas: a da modificação dos 

contratos de concessão, maxime, nos de serviços e obras públicas. 

A razão da delimitação do tema à modificação prende-se com o facto de, num 

passado não muito longínquo, ter havido modificação unilateral de muitos contratos de 

concessão de exploração do domínio público (no setor dos diamantes), o que deu 

                                                           
1  No período pós independência, não conhecemos algum registo, no ordenamento jurídico, de 
qualquer contrato de concessão de obras públicas ou concessão de serviços públicos. Em boa verdade, o 
que tem acontecido é o Governo, no ato constitutivo de direito, criar, simultaneamente, um ente jurídico 
com a figura de empresa pública ou de capitais inteiramente públicos (o conceito de empresa pública hoje 
não coincide com o atual conceito do ordenamento jurídico português), a quem atribui, por lei, os direitos 
exclusivos de exploração e gestão da atividade. São os casos da Sonangol E.P., da Endiama E.P. e da 
Gesterra S.A., empresas públicas ou de capitais inteiramente públicos, concessionárias de 
hidrocarbonetos, de direitos mineiros e de terras aráveis em Angola, respetivamente. 
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origem ao famoso caso De Beers2, em que, como é comum referir-se, para além de se 

tratar de um contrato administrativo, à semelhança dos outros contratos administrativos, 

com poderes exorbitantes da Administração, acresce o facto de ser um contrato relativo 

ao setor dos diamantes e, como tal, o Estado (Administração) parece ter mais poderes do 

que noutros contratos e ser ainda “mais soberano”3, em função dos recursos naturais, 

objeto destes contratos, da defesa dos interesses económicos e sociais, em razão da 

dependência do Orçamento Geral do Estado relativamente aos diamantes. 

A propósito duma outra temática, mas dissertando acerca da soberania dos 

Estados sobre os recursos naturais, Nélia Dias defende que «qualquer Estado não pode 

renunciar às suas prerrogativas de Estado soberano, pois é através delas que atinge a 

prossecução do interesse público. Daí que se o acordo de investimento cai no domínio 

público ou do Direito Administrativo deverá sempre ser encarado nos termos do quadro 

legal do Estado Hospedeiro. Por isso (…) os Governos veriam esses acordos não como 

meros contratos comerciais mas como genuínos instrumentos de políticas públicas que 

fazem depender o desenvolvimento económico nesses mesmos Estados. Para vivificar 

                                                           
2  No final do ano de 1999 e início de 2000, o Estado Angolano iniciou um processo de 
reestruturação do setor diamantífero, que culminou, em dezembro de 1999, na autorização de criação da 
Sociedade de Comercialização de Diamantes de Angola – SODIAM, S.A., cujo objeto social é a 
comercialização e lapidação de diamantes explorados na República de Angola. 
 No preâmbulo do Decreto n.º 39/99 de 3 de dezembro, diploma que autoriza a criação e aprova o 
Estatuto Orgânico da SODIAM, refere-se que as licenças de compra e venda de diamantes existentes na 
altura foram emitidas a favor de algumas entidades excecionalmente a título transitório, visando suprir a 
inexistência de uma empresa de comercialização de diamantes. 
 Ato contínuo, em fevereiro de 2000, por via dos Decretos n.º 7-A/00 e n.º 7-B/00 o Governo 
decreta o seguinte: 

•  Decreto n.º 7-A/00 – Regula a delimitação das áreas de concessão dos direitos mineiros no 
domínio dos diamantes e o processo de renegociação dos respetivos contratos, obrigando a que 
as áreas de concessão fossem reduzidas até 3000 Km2 (sublinhado nosso).  

•  Este Decreto estabeleceu ainda a obrigatoriedade de renegociação dos contratos, com vista à 
obtenção seja de um novo contrato em que o equilíbrio económico e a equidade estejam 
salvaguardados, seja a sua extinção caso não seja possível um novo acordo. 

•  Decreto n.º 7-B/00 – Regula o exercício da atividade de comercialização de diamantes, 
atribuindo à SODIAM o exclusivo, em todo o território nacional, dos direitos de comercialização 
dos diamantes explorados em Angola (sublinhado nosso). Consequentemente, por força deste 
diploma, foram anulados todos os contratos de concessão de licença para compra e venda de 
diamantes (sublinhado nosso), celebrados entre a ENDIAMA, E.P. e as diversas empresas, 
estando estas obrigadas a estabelecer novas modalidades de cooperação com a SODIAM, S.A. 

 Em virtude desse novo quadro legislativo de 1999 e 2000, a De Beers, empresa privada que em 
anos anteriores (1997 e 1998) havia celebrado com a ENDIAMA, E.P. contratos de concessão de 
exploração e comercialização de diamantes, em que a exploração abrangia uma área superior a 3000 Km2, 
sentiu-se gravemente prejudicada, tendo recorrido ao Tribunal Arbitral para acautelar os seus direitos. 
3  A expressão “mais soberano” é propositada, na medida em que é comum à doutrina e 
jurisprudência dos Estados detentores de recursos naturais economicamente rentáveis, defendendo-se a 
ideia segundo a qual o Estado Hospedeiro (detentor dos recursos naturais e que contrata com privados a 
exploração dos recursos) tem poderes de permanente e plena soberania sobre os recursos naturais. 
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este desfecho certa erudição examina e alerta que toda a cláusula de estabilidade que 

contradiga normas imperativas de Direito Internacional (...) poderá não produzir os 

efeitos jurídicos pretendidos pelo investidor. Este parâmetro de soberania inclui o poder 

do Estado sobre os seus recursos naturais, a ponto de se considerar que o direito à 

exploração desses recursos é absolutamente inalienável pelo que não poderá ser 

restringido por compromissos assumidos de forma convencional com o investidor 

privado». 

Nélia Dias frisa ainda que «São diversos os textos que abordam a temática dos 

povos indígenas (...) à soberania permanente sobre os recursos naturais». E continua: 

«A este respeito parece-nos preponderante a Resolução da OPEC XVI.90 de 24-25 de 

junho de 1968 (Declaração referente às políticas petrolíferas dos Estados Membros). 

Tudo indica que este processo terá encontrado o seu momento mais dominante em 

1952, altura em que se iniciou, na ONU, um longo processo de proclamação da 

soberania nacional sobre os recursos naturais. (…) seguindo-se vários diplomas do 

qual se pode salientar a Resolução n.º 3556, de 5 de dezembro de 1980, na qual a ONU 

proclama a soberania permanente e plena de todos os Estados sobre os seus recursos 

naturais e as suas atividades económicas internas, uma vez que o desenvolvimento 

acelerado exige um controlo eficaz por parte dos Países sobre o uso dos seus próprios 

recursos»4. 

Perante o caso De Beers, aliás histórico no nosso ordenamento jurídico, e porque 

se vislumbra, num futuro próximo, o recurso frequente à figura dos Contratos de 

Concessão no Direito Angolano, em virtude dos instrumentos jurídicos agora em vigor, 

parece-nos prudente dar o nosso modesto contributo para a construção dos elementos 

balizadores do regime de modificação, quanto mais não seja para alertar o legislador e 

os aplicadores da Lei de que, embora haja poderes especiais do ente público nos 

contratos administrativos, direitos e interesses privados existem que devem ser 

acautelados, em virtude de legítimas expectativas contratualmente firmadas. Dito isto, 

vamos centrar a nossa abordagem nos Contratos de Concessão de Serviços Públicos e 

nos Contratos de Concessão de Obras Públicas. 

 

                                                           
4  Nélia Daniel Dias – Estabilidade nos contratos petrolíferos internacionais e alguns dos 
princípios gerais de Direito conexos: do mito à realidade. Revista da Ordem dos Advogados. A. 71, 
(jul./set. 2011), p. 826-827. 
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3. BREVE ENQUADRAMENTO HISTÓRICO SOBRE AS CONCESSÕES E O 

PROBLEMA DA SUA MODIFICAÇÃO 

 

Embora com denominações e características diferentes, a figura da concessão 

tem a sua origem em tempos remotos. Fundamentalmente associada aos distintos 

estágios e modelos da relação Estado-Economia, a concessão foi aparecendo, 

desenvolvendo-se, desaparecendo, adaptando-se e transformando-se conforme o maior 

ou menor grau de intervenção do Estado na economia e a preocupação deste em intervir 

no mercado.  

No que à sua história diz respeito, verifica-se, por exemplo, que na Grécia antiga 

as administrações das cidades confiavam tarefas públicas a certos cidadãos que, por sua 

vez, eram retribuídos pelos serviços prestados, pagando estes cidadãos uma renda às 

autoridades administrativas. No direito romano, a expressão identifica um ato público 

pelo qual uma autoridade atribuía uma posição vantajosa a um particular. 

Para o nosso trabalho, interessa abordar a concessão a partir da sua época 

dourada, que se situa no início do segundo quartel do século XIX, pois foi nessa fase 

que a doutrina começou a sedimentar a ideia da concessão como uma espécie de 

contrato administrativo, sendo que, em face da necessidade de construção de 

infraestruturas e muito por impulso do progresso industrial, foi nominado o contrato de 

concessão (primeiro de obras públicas) que, por sua vez, mais tarde veio dar lugar à 

concessão de serviços públicos, em virtude da necessidade de exploração das 

infraestruturas construídas. Aliás, muito devido às concessões é que grande parte das 

economias europeias construiu obras significativas, visto que aos Estados interessava 

que os particulares assumissem a responsabilidade e o risco de executar grandes obras 

infraestruturais, como pontes, caminhos de ferro, isto é, obras de grande impacto social 

e valor financeiro, ficando os particulares, como contrapartida, com o direito de 

explorar o empreendimento. 

Dado o privilégio de que o particular estava munido para explorar o 

empreendimento e recuperar o seu investimento, em virtude da sua bondade de tomar o 

risco de construir a obra e submeter-se à perceção do lucro dependente do sucesso da 

exploração da obra, colocava-se a questão de saber qual era a natureza jurídica do 

contrato que se estabelecia entre a Administração e o particular. 
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Não iremos discorrer sobre o debate em torno da natureza da concessão. Importa 

apenas deixar aqui dito que houve, inicialmente, o entendimento de uma certa doutrina 

que defendia tratar-se de um contrato do direito civil. Mais tarde, defendeu-se a 

identificação com um contrato sui generis e, posteriormente, a ideia de se tratar de um 

contrato administrativo.  

 

3.1.  França 

 

Como já referimos, ao longo do tempo, a concessão de obra pública foi dando 

lugar à autonomização da concessão de serviço público e, como não podia deixar de ser, 

atendendo ao longo período da sua duração, a exploração da obra e do serviço público 

começou a padecer da necessidade de adaptação às carências públicas, ao interesse 

público e demais vicissitudes em torno da longa vida destes contratos.  

Questionava-se se deveria a Administração/Estado aguardar pela caducidade dos 

contratos ou, na expressão de Magalhães Colaço, «esperar-se ou a simples boa vontade 

dos concessionários ou o longínquo ano final da concessão para todos se sentirem 

aliviados, e melhorar-se nessa era as condições da exploração»5. 

Muito por força dos problemas em torno da mutabilidade do interesse público, 

da duração dos contratos, da necessidade de continuidade, regularidade e atualidade dos 

serviços, e da constante crise dos benefícios atribuídos aos concessionários, a doutrina 

foi construindo conceitos para conferir à Administração prerrogativas especiais a que 

pudesse recorrer quando estivesse perante a necessidade de modificar os contratos.  

No entanto, não se pode descurar que a afirmação do contrato de concessão 

como contrato administrativo, e mesmo a construção da teoria dos contratos 

administrativos, se deve fundamentalmente ao labor científico da França. 

Uma vez aceite como figura contratual, não foi difícil a compreensão da 

possibilidade de alteração bilateral, ou seja, por acordo. Para o efeito, bastava o mútuo 

entendimento das partes, sem prejuízo, entretanto, da observância dos princípios da 

legalidade, imparcialidade ao nível do direito interno e, mais tarde, mais por imposição 

comunitária da igualdade na concorrência. 

                                                           
5 J. M. Telo de Magalhães Colaço – Concessões de serviços públicos: sua natureza jurídica. Coimbra: 
Imprensa da Universidade, 1914. p. 36. 
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Já no que tange a alteração unilateral, à administração passa a ser reconhecida a 

faculdade de, com o fundamento no interesse público e em virtude da mutação das 

necessidades públicas, proceder unilateralmente à modificação dos contratos. 

Entretanto, se por um lado à administração é conferido o poder de modificação 

unilateral do contrato, por outro lado, e desde muito cedo, passa a ser entendimento 

comum na doutrina e jurisprudência francesa que os riscos derivados dessa modificação 

do contrato são da responsabilidade desta6.  

Para a modificação unilateral, para além dos princípios referidos na modificação 

bilateral ou por acordo, são ainda impostos à administração outros princípios, como o 

do respeito pelas condições essenciais do contrato e o da estabilidade das cláusulas 

financeiras, para manutenção da equação económica do contrato. 

Apesar de se dar em 1910 o caso paradigmático em França que consagrou o 

direito do particular à indemnização pelos prejuízos causados no uso do poder de 

modificação unilateral do contrato pela administração, no entanto, este mesmo 

ordenamento jurídico já reconhecia, em anos recuados, a possibilidade de modificação 

unilateral de contratos de concessão. Foi o que sucedeu em 1902, no litígio que opunha 

um município ao seu concessionário de uma rede de iluminação pública de gás. Neste 

caso, em virtude da descoberta da eletricidade, a câmara municipal impôs ao 

concessionário a mudança para o sistema de iluminação elétrica, tendo argumentado que 

o interesse público exigia o mais moderno sistema de iluminação. O concessionário 

defendeu-se, argumentando que só estava obrigado a assegurar a iluminação a gás, 

contratualmente fixada. O Conselho de Estado deu razão ao município, determinando 

que este tinha o poder de modificar unilateralmente o conteúdo das prestações 

contratuais do contraente privado, desde que o interesse público assim o exigisse7.    

Nesse ordenamento jurídico, uma modificação que viole as condições essenciais 

do contrato é considerada como ilícita e despoleta a possibilidade da resolução pelo 

concessionário. No que ao equilíbrio financeiro do contrato diz respeito, sempre que o 

                                                           
6  Como exemplo cita-se o Acórdão do Conseil d’Etat de 21 de março de 1910, no caso 
“Compagnie générale de tramways”, como o paradigma que consagrou a existência do poder de 
modificação unilateral das cláusulas não financeiras dos contratos administrativos, com a condição de 
indemnizar o particular (concessionário) pelo prejuízo resultante da modificação. Neste processo, foi 
permitido à administração (concedente) impor ao concessionário a modificação dos horários dos 
comboios. 
7  Diogo Freitas do Amaral – Curso de Direito Administrativo. Coimbra: Almedina, 2006. Vol. II, 
p. 501-502. 
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concedente impuser modificações ao contrato e daí resultar prejuízo para o 

concessionário, este deve ser compensado pelo prejuízo, calculado com base nos preços 

fixados no contrato. 

Para o caso dos riscos resultantes de situações excecionais, imprevisíveis, como 

as situações de crise económica, desvalorização da moeda ou acidentes naturais, e que 

se repercutam gravemente na equação económica do contrato, são partilhados pelo 

concedente e o concessionário, visto que a doutrina os enquadra no âmbito da teoria da 

imprevisão. 

Foi em França que nasceu a teoria dos contratos administrativos que passou a 

constituir uma das traves mestras do edifício do Direito Administrativo nos países onde 

vigora um sistema de administração executiva, ou de tipo francês8, sendo de realçar, 

para o tema em apreço, os seguintes elementos essenciais: i) possibilidade de alteração 

do conteúdo das prestações do contrato, durante a sua execução, para a satisfação das 

novas exigências do interesse público; ii) respeito pelo equilíbrio financeiro do 

contrato, de tal forma que o interesse público não seja satisfeito à custa dos legítimos 

interesses dos particulares, nem estes possam sobrepor-se à necessária garantia do 

primeiro9.  

 

3.2. Portugal 

 

Portugal construiu o conceito de contrato administrativo sob forte influência da 

teoria do contrato administrativo nascida em França. 

Nesta perspetiva, Magalhães Colaço defendeu a ideia de uma dupla 

característica da concessão, sendo que, na sua natureza legal ou regulamentar, é possível 

a modificação das «disposições organizadoras do regime legal do serviço» por via 

legislativa ou administrativa e, quando «criadoras de uma situação jurídica subjetiva as 

normas que fixam por particular maneira as recíprocas obrigações em que se 

constituíram administração e concessionário, significa com rigor a sua estabilidade, a 

sua inalterabilidade»10. 

                                                           
8  Vd. ibidem, p. 503. 
9   Vd. ibidem, p. 504. 
10  Ob. cit., p. 87. 
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Marcelo Rebelo de Sousa defende que, «Em Portugal, embora durante o século 

XIX se tenha episodicamente discutido a aplicabilidade de um regime de direito 

administrativo a alguns contratos celebrados pela administração pública, data do início 

do século XX a aceitação do contrato administrativo enquanto realidade distinta do 

contrato privado. Da inicial taxatividade legal do elenco de contratos administrativos 

(defendida por M. Caetano e plasmada no artigo 815.º, § 2 CA), e na sequência de 

acentuada pressão doutrinal (J. Melo Machado, D. Freitas do Amaral), evoluiu-se a 

partir de 1984 para um modelo de cláusula geral de contrato administrativo (antigos art. 

9.º, 1 do anterior ETAF, hoje revogado, e art. 178.º, 1 CPA)»11. 

Sob forte influência do contrato administrativo francês, também constituíram 

preocupações da doutrina portuguesa a construção dos pressupostos para a modificação 

dos contratos administrativos, maxime, os de concessão, onde, segundo entendimento 

dominante, é mais evidente e mais notável. 

Com a entrada em vigor do Código do Procedimento Administrativo, mais 

concretamente no artigo 180.º alínea a), é reconhecido à administração o poder de 

modificação unilateral do contrato, enquanto manifestação do desvio ao princípio 

contratual pacta sunt servanda, sob a condição de manutenção do equilíbrio financeiro 

do contrato. Sendo assim, é legalmente reconhecida à administração a prerrogativa de, 

em virtude da necessidade de adequação do contrato à mutação do interesse público, 

impor unilateralmente a sua modificação ao concessionário. 

É importante frisar que esta disposição legal do CPA não é exclusiva às 

concessões. Na verdade, esta disposição é aplicável à generalidade dos contratos 

administrativos, devendo ser adequada a cada caso e contrato em particular. 

A aprovação do Código dos Contratos Públicos introduziu algumas inovações no 

ordenamento jurídico português, tendo desde logo revogado a matéria contratual 

regulada pelo CPA. Com efeito, podemos encontrar na redação do artigo 302.º alínea c) 

do CCP o reconhecimento do poder de modificação unilateral dos contratos com o 

fundamento na adequação ao interesse público como um dos poderes de conformação 

da administração. Tal como no CPA, esta disposição é aplicável à generalidade dos 

contratos administrativos, não sendo portanto exclusiva das concessões. 

                                                           
11  Marcelo Rebelo de Sousa e André Salgado de Matos – Direito Administrativo Geral. Tomo III, 
Actividade administrativa. Lisboa: Dom Quixote, 2007. p. 267-268. 
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Mais adiante, é consagrado no Cap. V, mais concretamente no artigo 311.º, o 

regime de modificações objetivas do contrato, sendo indicado que os contratos 

administrativos podem ser modificados por acordo (modificação bilateral), por decisão 

judicial ou arbitral e pelo exercício do poder de modificação unilateral, com o 

fundamento no interesse público. No artigo 312.º estão consagrados os fundamentos da 

modificação, v.g., o interesse público, a teoria da imprevisão. 

Dito isto, ressalta a ideia de que no ordenamento jurídico português o problema 

da modificação do contrato administrativo de concessão centra a sua atenção no 

interesse público, na teoria da imprevisão, no respeito pelo equilíbrio financeiro e 

noutros institutos que adiante desenvolveremos, à semelhança do Direito francês. 

 

3.3. Brasil 

 

Também sob forte influência francesa foi construída a figura do contrato 

administrativo brasileiro.  

A Lei 8.987 brasileira divide a concessão em concessão precedida de obra 

pública e concessão não precedida de obra pública. Esta distinção é criticada pela 

doutrina, que recomenda ignorar-se aquele conceito legal, devendo entender-se que se 

tratam, doutrinariamente, da concessão de obra pública e da concessão de serviço 

público, respetivamente12. 

Para a doutrina brasileira, o contrato de concessão tem duas categorias: as de 

natureza regulamentar e as de ordem contratual. Quanto às de natureza regulamentar ou 

de serviço, são aquelas estabelecidas por lei, regulamento ou no próprio contrato que 

visam disciplinar o modo e a forma de prestação do serviço adequado. São consideradas 

as leis do serviço, por isso passíveis de alteração unilateral pela administração, segundo 

as exigências da comunidade. No que diz respeito às normas de natureza contratuais, ou 

cláusulas económicas ou financeiras, fixam as condições de remuneração do 

concessionário, só podem ser modificadas por acordo entre as partes. 

É reconhecido o poder de alteração unilateral das cláusulas regulamentares, com 

a ressalva da reposição do equilíbrio económico do contrato.  

                                                           
12  Cfr. Celso Antônio Bandeira de Mello – Curso de Direito Administrativo. 28.ª ed., revista e 
atualizada até a Emenda Constitucional 67, de 22.12.2010. São Paulo: Malheiros Editores, 2011. p. 714-
716.  



    11 
 
 

Ao contrário dos ordenamentos jurídicos citados, no Direito brasileiro, o direito 

ao equilíbrio financeiro do contrato tem maior abrangência. Segundo entendimento de 

Celso Bandeira de Mello, as soluções do direito positivo brasileiro orientaram-se de 

maneira a oferecer ao concessionário uma garantia mais ampla do que a que lhe é 

dispensada na França. 

Sendo assim, o âmbito de proteção do equilíbrio económico-financeiro no 

ordenamento jurídico brasileiro encontra manifestação nos casos de i) exercício do 

poder de modificação unilateral do contrato pela administração; ii)  facto do príncipe em 

sentido lato; iii)  facto do príncipe em sentido restrito; iv) pela teoria da imprevisão e v) 

situação de força maior.  

Como se pode ver, este instituto tem nitidamente maior abrangência e proteção 

no ordenamento brasileiro. Claro está, não podia ser diferente uma vez que este 

ordenamento confere dignidade constitucional ao equilíbrio económico-financeiro do 

contrato administrativo (artigo 37, XXI), sendo por isso intangível. 

O facto de haver maior proteção do equilíbrio financeiro do contrato quanto às 

modificações resultantes dos fatores acima mencionados não implica que no Direito 

brasileiro o concessionário não corra riscos. Pelo contrário, é típico o concessionário 

assumir os riscos que resultem da imperícia ou ineficiência, bem como os de clientela e 

de insucesso no negócio. 
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4.  ANÁLISE DO PROBLEMA NO DIREITO ANGOLANO  

 

4.1. Período de 1975 – 1991 

 

Optámos por começar a nossa abordagem no ano de 1975, por ser o ano da 

conquista da independência, ou seja, aquele em que Angola deixou de ser colónia de 

Portugal, passando a ter o seu próprio ordenamento jurídico nacional. 

Nesse sentido, a 11 de novembro de 1975 entra em vigor a Lei Constitucional da 

então República Popular de Angola, cujo preceito norteador era o princípio 

revolucionário da independência nacional. Este período ficou marcado pela organização 

do poder político para economia centralizada, no princípio do dirigismo económico em 

que ao Estado cabia a orientação e planificação da economia nacional. 

Dado o rompimento do vínculo com Portugal, e fruto das opções político-

económicas na altura, começaram a “desaparecer” os diversos contratos de concessão da 

era colonial. É o que se pode aferir com a Lei n.º 10/75, de 13 de dezembro, que 

rescinde diversos contratos de concessão, a Lei n.º 3/76, de 3 de março, que insere 

várias disposições relacionadas com a política económica de resistência, também 

denominada Lei das Nacionalizações e Confiscos, e o Decreto n.º 37/77 de 7 de abril, 

que anula o contrato de concessão de exploração do Porto e Caminho de Ferro do 

Amboim. 

O período que se seguiu à independência foi marcadamente um período de total 

rompimento (espírito revolucionário) com o que havia sobrado do regime colonial, 

tendo sido agravado com a opção pela via socialista do desenvolvimento do país, em 

virtude da alteração à Lei Constitucional em 1978. Aliás, mesmo antes dessa alteração, 

havia uma tendencial demarcação da figura da concessão e até mesmo de outros 

contratos administrativos, porquanto era entendimento generalizado que cabia ao Estado 

(Administração) a planificação e execução de todas as tarefas públicas, sem recurso ao 

setor privado. É uma orientação que se pode reter do preâmbulo do já citado Decreto n.º 

37/77 de 7 de abril, que anulou um contrato de concessão, não obstante outras razões 

que levaram à tal anulação, considerando que, atenta a via Socialista que M.P.L.A. e o 

Governo estão firmemente decididos a prosseguir, não poderá pensar-se que um setor 
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tão importante para a Reconstrução Nacional venha novamente a ser confiado a uma 

empresa privada e estruturada em moldes capitalistas. 

  Seguindo essa ótica, a generalidade das empresas e bens de produção foram 

nacionalizados, passando a integrar o setor económico e produtivo do Estado, surgindo 

assim as Unidades Económicas Estatais (UEE). 

As medidas políticas e jurídicas tomadas durante essa fase em Angola fizeram 

com que, por um lado, houvesse uma certa retração do setor empresarial privado e, por 

outro, a administração pública não recorresse, com frequência, aos contratos 

administrativos. 

Muito cedo essa via conheceu o seu fracasso, tendo sido iniciado um processo 

pioneiro de reforma administrativa em 1990. 

Debruçando-se sobre o problema dos contratos administrativos em Angola, a 

propósito do quadro legislativo pós-independência, Carlos Teixeira defende que a 

primeira abordagem sobre contratos administrativos em Angola foi feita em 1990, pela 

Lei n.º 17/90, Lei Sobre os Princípios a Observar pela Administração Pública13. 

Em 1991 é aprovado o Decreto n.º 9/91 de 23 de março, sobre o Regulamento da 

Atividade de Empreiteiros de Obras Públicas, Industriais de Construção Civil e 

Fornecedores de Obras. Por essa altura, começam as reformas administrativas no 

ordenamento jurídico angolano, o que faz reaparecer, ainda muito timidamente, a figura 

dos contratos administrativos.  

 

4.2. Período de 1992 – 2009 

 

Era necessário, desde logo, um quadro constitucional que se afigurasse adequado 

às alterações em vista na administração pública. Nesse sentido, entre 1991 e 1992, 

foram introduzidas profundas alterações à Lei Constitucional, havendo mesmo quem na 

doutrina defenda que se tratou de uma nova Constituição14. 

                                                           
13  Carlos Teixeira – Os contratos administrativos no Direito angolano. Luanda: Luanda Editora, 
1999. p. 46. 
14  Adérito Correia e Bornito de Sousa (org.) – Angola: história constitucional. Coimbra: 
Almedina, 1996. p. 31: «Em março de 1991 foram introduzidas à Lei Constitucional alterações profundas, 
que se traduziram na alteração radical, de um ponto de vista constitucional, do sistema político e 
económico. Para nós, trata-se de uma nova Constituição, já que, entre a Lei Constitucional que até à altura 
vigorava e a que passou a vigorar existe uma nítida descontinuidade, que veio a ser aprofundada com a 
Lei de Revisão constitucional n.º 23/92».  
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Com o início da reforma administrativa, a produção legislativa tendente a alterar 

o quadro legal da altura teve como impulso a “nova” Lei Constitucional que passou a 

vigorar, consagrando, desde logo, o princípio do Estado democrático de direito, 

mediante o qual se procura atender aos direitos, liberdades e garantias, a separação de 

poderes e a legalidade da atuação da administração. A constituição económica defendia 

a necessidade de utilização e exploração da propriedade pública, devendo o Estado 

garantir a sua eficiência, rentabilidade e incentivar a iniciativa privada.  

Em 1992 é aprovado o Decreto n.º 22-A/92, de 22 de maio, que aprova o 

Regime de Empreitadas de Obras Públicas, e, em 1994, é aprovada a Lei n.º 2/94, de 14 

de janeiro, Lei de Impugnação dos Atos Administrativos15. 

Ainda assim, a referência aos contratos de concessão só voltou a conhecer 

consagração legal aquando da entrada em vigor do Decreto-Lei n.º 16-A/95, de 15 de 

dezembro, sobre as Normas do Procedimento da Atividade Administrativa, que no 

fundo é, na sua essência, a réplica do Código do Procedimento Administrativo de 

Portugal. 

Consagra-se então a definição legal de contrato administrativo como o acordo de 

vontades pelo qual é constituída, modificada ou extinta uma relação de direito público 

entre a administração e um particular tendo como finalidade a realização de um 

interesse público, e, na enumeração dos tipos contratuais, encontramos nas alíneas b) e 

c) do n.º 2 do artigo 120 do Decreto-Lei n.º 16-A/95 o contrato de concessão de obras 

públicas e o contrato de concessão de serviços públicos. 

Embora mais tarde tenham sido aprovados outros dois diplomas sobre 

contratação pública, nomeadamente o Decreto n.º 7/96, de 16 de fevereiro, que 

estabeleceu o Regime de Realização de Despesas Públicas, Prestação de Serviços e 

Aquisição de Bens, bem como a Contratação Pública relativa à Prestação de Serviços, 

Locação e Aquisição de Bens Móveis, e o Decreto n.º 40/05, de 8 de junho, que aprovou 

um novo Regime de Empreitadas e Obras Públicas, quase nada, ou melhor dito, nada 

                                                           
15  A aprovação desta lei passou a permitir que os atos e contratos administrativos pudessem ser 
impugnados contenciosamente. Porém, a verdade é que tal não aconteceu e os tribunais, tanto os de 
primeira instância como o Supremo, deixavam de se pronunciar sobre os processos que lhes eram 
submetidos, a pretexto de inexistência de normas processuais sobre a matéria. Essa situação só ficou 
resolvida em 1996, com a entrada em vigor do Decreto-Lei n.º 4-A/96, de 5 de abril, Regulamento do 
Processo Contencioso Administrativo.  
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mais foi desenvolvido relativamente às Concessões de Obras Públicas e às Concessões 

de Serviços Públicos. 

Se, por um lado, os Contratos de Concessão de Obras e Serviços Públicos não 

tiveram grande espaço no ordenamento jurídico angolano, por outro, houve um grande 

interesse e preocupação da Administração em aprofundar e legislar sobre uma figura 

muito próxima, que é a figura do Contrato de Concessão de Exploração do Domínio 

Público, maxime, dos diamantes e petróleos, porquanto são os recursos que durante 

muito tempo têm vindo a sustentar a economia angolana. Aliás, a nosso ver, só isso 

justifica a intensa produção legislativa e mesmo doutrinária que ambos os setores vêm 

conhecendo em Angola durante os últimos anos.  

Face a isso, salvo estas concessões de exploração de petróleos e de diamantes, a 

generalidade das concessões em Angola não vingaram16. 

 

4.3. Posição atual face ao quadro legislativo desde 2010 (Constituição, Lei 

da Contratação Pública e a Lei sobre as Parcerias Público-Privadas e 

ainda o Decreto-Lei n.º 16-A/95) 

 

O quadro legal hoje em vigor em Angola dá claros sinais de que a 

Administração já despertou para o facto de que, se se pretende o desenvolvimento das 

infraestruturas e do próprio País, não restam muitas alternativas, senão o recurso ao 

capital, know-how e experiência do setor privado para a sua concretização. Mais, os 

recursos financeiros do petróleo, diamantes e de eventuais linhas de crédito 

internacional começam, cada vez mais, a demonstrar não serem suficientes para, 

competentemente, levar a bom porto tarefas tradicionalmente acometidas aos 

particulares ou, pelo menos, com a participação destes.  

Nessa senda, em fevereiro de 2010 é aprovada uma nova, aliás, a primeira 

Constituição da República de Angola que introduziu um conjunto de inovações no 

                                                           
16  A propósito das concessões de obras públicas, Carlos Teixeira – Os contratos… p. 76, refere o 
seguinte: «julgo ser líquido que o contrato de concessão de obras públicas não conquistou ainda o seu 
espaço em Angola. E isto tem uma justificação, em minha opinião, que muito tem a ver com o passado 
recente, jurídico, político e económico de Angola». Mais adiante reforça: «a construção de vias férreas, 
pontes, cais marítimos, estradas etc. é ainda hoje obrigação assumida in totum pelo Estado – grande pai, 
por debilidades do nosso sistema financeiro, associado a inexistência de empresas particulares com poder 
financeiro e patrimonial para a assunção de per si da grandiosidade superveniente da concessão de obras 
públicas».  
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ordenamento jurídico angolano, o que levou à necessidade de adequar o sistema de 

contratação pública à nova realidade constitucional, tendo sido aprovada a Lei n.º 

20/10, de 7 de setembro, Lei da Contratação Pública, que veio revogar grande parte da 

legislação até então em vigor em matéria de contratação pública, verbi gratia os 

Decretos n.º 40/05 e n.º 7/96, sobre o Regime de Empreitadas e Obras Públicas e sobre 

o Regime de Realização de Despesas Públicas, respetivamente. 

Importa aqui fazer referência à consagração constitucional de um princípio 

fundamental à organização económica, com grande reflexo nas normas de contratação 

pública, que é o princípio da economia de mercado, baseado nos princípios da sã 

concorrência, moralidade e ética, nos termos da alínea c) do n.º 1 do artigo 89.º da 

Constituição da República de Angola. Esses princípios são verdadeiramente 

importantes, na medida em que nortearão toda a contratação pública em Angola.   

A Lei da Contratação Pública (LCP) define nas suas alíneas g) e h) do artigo 3.º 

os contratos de concessão de obra pública e concessão de serviço público como: 

 

• Concessão de obra pública: o contrato pelo qual o cocontratante, 

concessionário, se obriga, perante uma entidade pública contratante, 

concedente, à execução ou à conceção e execução, de uma obra pública, 

mediante a contrapartida da exploração dessa obra, por um 

determinado período de tempo. 

• Concessão de serviço público: o contrato pelo qual o cocontratante, 

concessionário, se obriga, perante uma entidade pública contratante, 

concedente, a gerir, em nome próprio e sob sua responsabilidade e em 

respeito pelo interesse público, por um determinado período de tempo, 

uma atividade de serviço público, sendo remunerado ou diretamente 

pela entidade pública contratante concedente ou através da totalidade 

ou parte das receitas geradas pela atividade concedida. 

 

Numa leitura cuidada e atenta à LCP, não se vislumbra a regulação aplicável ao 

regime substantivo dos contratos de concessão. Na verdade, como resulta do n.º 2 do 

artigo 2.º da LCP, ela é aplicável apenas aos procedimentos de formação dos contratos 

de concessão de obras e serviços públicos, visto que o artigo 350.º do mesmo diploma 
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determina que lei especial deve regular a concessão de obras públicas e serviços 

públicos, com respeito pelos princípios estabelecidos na presente lei. 

Segundo o entendimento de Jorge Andrade da Silva, o n.º 2 do artigo 2.º da LCP, 

ao estabelecer que a LCP é aplicável, com as necessárias adaptações, à formação das 

concessões de obras públicas e de serviços públicos, combinado com o citado artigo 

350.º do mesmo diploma, pressupõe que «Este preceito estabelece o âmbito de 

aplicação objetiva da LCP, isto é, determina quais os contratos celebrados pela 

Administração Pública submetidos ao seu regime. Mas há que distinguir, pois os 

enumerados no n.º 1 estão submetidos àquele regime quer na fase da respetiva 

formação, quer quanto ao seu regime substantivo e à fase da sua execução, enquanto 

que os contratos de concessão de obras públicas e de concessões de serviços públicos – 

os enumerados no n.º 2 – apenas quanto à sua formação lhe estão subordinados, já que o 

respetivo regime substantivo é objeto de legislação especial (artigo 350.º)…»17. 

É importante frisar que, no que diz respeito às concessões de obras e serviços 

públicos, ao lado da LCP há ainda a Lei das Parcerias Público-Privadas, recentemente 

aprovada como Lei n.º 2/11, de 14 de janeiro, a qual, quer na parte preambular, quer no 

diploma em si, deixa patente que a via para a reconstrução do país na construção de 

infraestruturas rodoviárias, ferroviárias, aeroportuárias, de abastecimento de água e 

energia elétrica, saneamento das cidades é a concessão18 e indica os contratos de 

concessão de obras e de serviços públicos como, dentre outros, instrumentos de 

regulação jurídica das relações de colaboração com os privados. 

Embora sejam referidos estes contratos na Lei das Parcerias Público-Privadas, 

fica ainda por resolver a questão do regime substantivo aplicável às concessões19.  

Ainda sobre o problema da modificação destes contratos, lançando mão ao 

artigo 17.º da Lei das Parcerias Público-Privadas (LPPP), que trata das alterações das 

parcerias, o problema não fica resolvido. Adiante abordaremos este assunto. 

Chegados a este ponto, importa lembrar que ainda está em vigor o Decreto-Lei 

n.º 16-A/95, de 15 de dezembro, sobre Normas do Procedimento da Atividade 

                                                           
17  Jorge Andrade da Silva – Lei da Contratação Pública de Angola, comentada e anotada. 
Coimbra: Almedina, 2011. p. 13. 
18  Pode-se chegar facilmente a esta conclusão pela leitura do relatório de fundamentação ao 
Projeto de Lei. 
19  Carlos Feijó, num artigo de opinião, defende a elaboração de um diploma regulador das 
concessões e debruça-se sobre um Projeto de Decreto-Lei sobre o Regime Jurídico das Concessões, in 
Revista da Faculdade de Direito da Universidade Agostinho Neto. N.º 7 (2006). 
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Administrativa. A alínea a) do artigo 122.º deste Decreto-Lei estabelece que, Salvo 

quando outra coisa resulta da lei ou da natureza do contrato, a Administração Pública 

pode modificar unilateralmente o conteúdo das prestações, desde que seja respeitado o 

objeto do contrato e o seu equilíbrio financeiro. 

Atendendo a que o citado diploma ainda se encontra em vigor, a questão que 

agora se coloca é a de saber se tal disposição é suficiente para definir o regime de 

modificação dos contratos de concessão no Direito Angolano. Mais adiante voltaremos 

à discussão. 
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5.  LIMITES À MODIFICAÇÃO DOS CONTRATOS DE CONCESSÃ O 

 

A abordagem até aqui efetuada deixa patente que a doutrina dos países em que 

se optou por uma administração executiva tem trabalhado na teoria dos contratos 

administrativos de modo a que estes sejam diferenciados dos contratos do direito civil, 

não só em virtude das prerrogativas de que a administração dispõe, na sua relação 

contratual administrativa, como também nos modos de atuação da administração nas 

suas relações com os particulares.  

Nesse sentido, não pode repugnar nos dias de hoje que a atuação administrativa 

se deva pautar por um conjunto de princípios e regras, essenciais a qualquer Estado de 

Direito. Desde logo, podemos divisar o princípio da legalidade, o princípio da 

imparcialidade e o dever de fundamentação.  

É assim que, de um modo geral, a modificação dos contratos administrativos, 

maxime, os de concessão deve estar sujeita a limites gerais e a limites específicos.  

Enquadram-se nos limites gerais à modificação dos contratos de concessão o 

respeito à lei (princípio da legalidade), a imparcialidade da administração (princípio da 

imparcialidade) e o dever de fundamentação da administração. São limites gerais, na 

medida em que não se circunscrevem apenas aos contratos administrativos, mas à 

generalidade da atuação da administração na sua relação com particulares. 

No entanto, aos limites gerais da atuação da administração e, por conseguinte, da 

modificação dos contratos de concessão, acrescentam-se os limites específicos à 

modificação dos contratos administrativos (concessão de obras públicas e de serviços 

públicos): i) intangibilidade do objeto do contrato; ii)  igualdade na concorrência e iii)  

manutenção do equilíbrio financeiro. 

 

 5.1.  Intangibilidade do objeto do contrato 

 

O limite ora em análise foi originariamente pensado para estabelecer barreiras à 

administração na utilização do seu poder de modificação unilateral dos contratos 

administrativos. Este princípio surge por se pretender impor à administração os limites 

que devem ser observados na alteração unilateral dos contratos administrativos, 
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fundamentalmente os de concessão, face à sua longa duração, em virtude da necessidade 

de adaptação dos serviços à mutação do interesse público. 

Todavia, embora primitivamente, umbilicalmente ligado ao poder de 

modificação unilateral da administração, depressa se foi compreendendo que este limite 

não deveria ser exclusivo deste poder, uma vez que, mesmo nas situações de acordo 

entre as partes, ou seja, alteração bilateral, dever-se-ia respeitar o objeto do contrato, 

sob pena de se violarem outros princípios gerais a que a administração está vinculada, 

v.g. o da legalidade, o da igualdade e mesmo o do respeito pela sã concorrência do 

mercado. 

Hoje entendido como um limite a qualquer modificação do contrato 

administrativo de concessão, a intangibilidade do objeto do contrato deve ser 

compreendida como uma restrição à modificação que «desfigure a natureza concessória 

do contrato»20. Pelo que é assim admissível a «modificação dos preços a praticar junto 

dos utentes pelo concessionário, a extensão geográfica de uma concessão, a alteração 

das técnicas usadas»21, não podendo a modificação implicar uma mudança de contrato 

mas sim uma mudança ao contrato. 

Ainda a propósito da intangibilidade do objeto do contrato, mas abordando-a 

apenas no âmbito do poder de modificação unilateral, Augusto de Ataíde22 defende que 

«a administração não poderá ordenar ao concessionário a exploração de um serviço 

diverso do concedido, de um verdadeiro serviço novo, nem tão-pouco a execução de 

uma atividade que manifestamente ultrapasse as suas forças técnicas ou financeiras». 

Nessa sequência, o mesmo autor, citando Bernier, afirma que, no que tange à concessão 

de obras públicas, «a modificação sairia ou não do objeto do contrato na medida em que 

fosse ou não possível conceber a sua imposição a um concessionário diverso». 

Na senda da escola francesa do Direito Administrativo, o ordenamento jurídico 

angolano, seguindo de perto o português, consagrou, no âmbito do poder de 

modificação unilateral, uma previsão legal semelhante à do então artigo 180.º alínea a) 

do CPA. O Decreto-Lei n.º 16-A/95, de 15 de dezembro, Normas do Procedimento da 

                                                           
20  Pedro Gonçalves – A concessão de serviços públicos. Coimbra: Almedina, 1999. p. 258, 
referindo-se à figura da intangibilidade, entretanto, apenas focada à modificação unilateral.  
21  Ibidem. 
22  Para a teoria do contrato administrativo: limites e efeitos do exercício do poder de modificação 
unilateral pela administração. In: Estudos de Direito Público em honra do Professor Marcello Caetano. 
Lisboa: Edições Ática, 1973. p. 82. 
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Atividade Administrativa (NPAA), artigo 122.º alínea a), dispõe que a Administração 

Pública pode modificar unilateralmente o conteúdo das prestações, desde que seja 

respeitado o objeto do contrato. 

É assim consagrado no ordenamento jurídico angolano o princípio da 

intangibilidade do objeto do contrato como uma forma de salvaguardar a estabilidade do 

contrato, em defesa dos direitos do cocontratante. 

Referimos supra que, embora originariamente ligado ao poder de modificação 

unilateral, o princípio da intangibilidade do objeto do contrato administrativo hoje tem 

também aplicação a situações de modificação por acordo. Essa extensão no âmbito de 

aplicação do princípio à modificação por acordo deve-se fundamentalmente à proteção 

de terceiros (concorrentes afastados no procedimento que adjudicou o contrato em 

causa, bem como potenciais candidatos a um eventual concurso para nova adjudicação 

do contrato), ao respeito pela legalidade e ao princípio da identidade entre o objeto 

material do contrato e o objeto material do procedimento concursal. 

 Dada a proximidade na relação desta proteção ao princípio da igualdade na 

concorrência, passamos de seguida a este ponto.    

 

 5.2.  Igualdade na concorrência 

 

Um dos limites impostos à modificação dos contratos administrativos é o 

respeito pelos princípios da igualdade e da concorrência, que a nosso ver podem 

resumir-se num só, designado por igualdade na concorrência. 

A origem deste limite tem, segundo cremos, duas razões justificativas: a 

primeira, devido a imposições comunitárias, mais precisamente nos ordenamentos 

europeus, a segunda, devido ao duplo caráter da intangibilidade do objeto.  

O duplo caráter da intangibilidade reside no facto de que ela deve ser observada 

em dois momentos, nomeadamente, no momento anterior ao contrato e, num segundo 

momento, durante a vida do contrato. Ou seja, a intangibilidade do contrato deve, por 

um lado, ser observada pelas partes durante a fase de execução do contrato e, por outro, 

o contrato não poderá ter objeto material diferente daquele que foi tema de concurso. 

Assim sendo, o limite da igualdade na concorrência, aplicado à modificação dos 

contratos concessão, deve ser entendido como uma restrição às partes no sentido de, em 



    22 
 
 

caso de ocorrência dessa modificação, haver obrigatoriedade de se respeitar o objeto do 

concurso, de modo a que todos os concorrentes ou potenciais concorrentes não sejam 

prejudicados por tal ato modificativo, nem falsear a concorrência, dando-se igualdade 

de oportunidade a outros operadores económicos do mercado. 

Pensamos que esta questão tem hoje salvaguarda em Angola, começando por 

uma proteção com dignidade constitucional, como um dos princípios da organização 

económica, no artigo 89.º n.º 1 c) da Constituição. No entanto, ao nível da legislação 

ordinária, maxime, da Lei da Contratação Pública, o legislador não densificou 

convenientemente este princípio, ficando apenas por uma breve referência na parte 

preambular da referida lei, afirmando a necessidade de adequar o sistema de 

contratação pública à nova realidade constitucional, bem como a necessidade de um 

tratamento justo e equitativo a todos os concorrentes, assegurando o cumprimento dos 

princípios da igualdade, da concorrência, da imparcialidade, da transparência e da 

probidade no âmbito dos procedimentos de contratação pública23. 

Agravando a deficiente densificação desse princípio, a Lei da Contratação 

Pública refere-se aos princípios citados, mas reportando-se à contratação de empreitadas 

e aquisição de bens e serviços, o que, a nosso ver, resulta da predominância destes tipos 

contratuais na administração pública angolana, em detrimento da concessão, que quase 

está votada ao abandono. 

Não obstante este problema, entendemos que não devem restar dúvidas de que é 

pacífico impor-se à administração, e aos particulares que com ela contratem, a 

observação do princípio da igualdade na concorrência em todo o procedimento 

concursal e em virtude da modificação da concessão. 

 

 5.3.  Manutenção do equilíbrio financeiro 

 

A manutenção do equilíbrio económico-financeiro está intimamente ligada ao 

poder de modificação unilateral da administração. Associado, tal como a intangibilidade 

do contrato, umbilicalmente ao poder de modificação unilateral do contrato, como o 

contrapeso desta prerrogativa da administração, nas situações em que o uso deste poder 

                                                           
23  Preâmbulo da Lei n.º20/10, de 7 de setembro, Lei da Contratação Pública. 
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afete a equação do contrato de concessão, provocando prejuízos ao particular que tenha 

contratado com a administração, serve para repor a vantagem contratualmente fixada. 

De acordo com Diogo Freitas do Amaral, «…se, do exercício da potestas 

variandi, resultar para o contraente particular um encargo financeiro que ele não 

suportaria sem a alteração imposta, e que sacrifique o lucro legitimamente esperado ou 

cause prejuízo de outro modo inexistente, diz a lei que a Administração, como preço 

que tem de pagar por derrogar o princípio da estabilidade dos contratos, deve assegurar 

ao particular cocontratante que a relação obrigacional alterada sem o seu consentimento 

lhe continuará a proporcionar satisfações de intensidade idêntica. Com efeito, o 

princípio da interdependência dos interesses empenhados num contrato faz com que 

nenhuma das partes possa obter da outra uma vantagem sem lhe dar a compensação 

devida segundo o que estiver estipulado ou, na falta de estipulação, segundo o princípio 

do equilíbrio equitativo das prestações»24. 

Não basta que seja exercido o poder de modificação unilateral pela 

administração para se tornar exigível a reposição do equilíbrio financeiro do contrato, 

pois é necessário que desse exercício tenha resultado prejuízo financeiro ao 

cocontratante. O que faz concluir que o respeito pelo equilíbrio financeiro do contrato é 

uma manifestação do princípio de justiça. 

O Decreto-Lei n.º 16-A/95, de 15 de dezembro, que aprovou as NPAA, consagra 

na alínea a) do artigo 122.º in fine a obrigatoriedade de observância deste princípio, ao 

estabelecer que, salvo quando outra coisa resulta da lei ou da natureza do contrato, a 

Administração Pública pode modificar unilateralmente o conteúdo das prestações, 

desde que seja respeitado… o seu equilíbrio financeiro. 

Parece-nos que este limite não se autonomizou da figura do poder de 

modificação unilateral, pelo que não julgamos ser aplicável à modificação por acordo. 

 

 

 

 

 

 

                                                           
24  Diogo Freitas do Amaral – Curso… p. 617-618. 
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6. FUNDAMENTOS DA MODIFICAÇÃO DOS CONTRATOS DE CONC ESSÃO 

 

Os fundamentos da modificação dos contratos de concessão que têm sido 

comummente apontados pela doutrina administrativa são essencialmente dois: alteração 

anormal e imprevisível das circunstâncias e razões de interesse público. 

Estes fundamentos foram concebidos no âmbito do poder de modificação 

unilateral da administração, em resultado do entendimento segundo o qual a 

imutabilidade do contrato cede perante a imutabilidade do dever de prosseguir o 

interesse público25. Como já aqui foi referido, na teorização do contrato administrativo, 

dado que os contratos de concessão eram contratos de longa duração, desde cedo se 

verificou que tais contratos estavam bastante vulneráveis à possibilidade de mutação das 

necessidades públicas, bem como à evolução da técnica ou tecnologia contratualmente 

fixada.  

São casos clássicos de alteração das circunstâncias e necessidade de adequação 

dos contratos às novas exigências públicas o da “Compagnie générale d’éclairage de 

Bordeaux”, empresa de fornecimento de gás, que viu os preços do carvão utilizado 

para a produção do gás subirem, por força da 1.ª guerra mundial, e o da “Gaz de 

Déville – les-Rouen”, em que se impôs ao concessionário que passasse de iluminação a 

gás ao sistema de iluminação elétrica26. 

Sendo assim, como se pode inferir, a teoria administrativa não só construiu 

limites à modificação dos contratos administrativos, como também exige que se 

verifique fundamento para o efeito. Aliás, quer parecer-nos que, nos casos concretos de 

modificação, cronologicamente, hão de observar-se primeiro os fundamentos para tal e, 

posteriormente, observar-se-ão os limites gerais e específicos. Verificado o fundamento, 

quer seja de adequação à mutação do interesse público ou mesmo de alteração das 

circunstâncias, pode a administração, devidamente concretizados tais conceitos 

indeterminados, invocar a necessidade de modificação. 

 

 

                                                           
25  Ana Gouveia Martins – A modificação e os trabalhos a mais nos contratos de empreitada de 
obras públicas. In: Estudos em homenagem ao Prof. Doutor Sérvulo Correia. Vol. II. Coimbra: Coimbra 
Editora, 2010. p. 66, citando Pequignot. 
26  Cfr. Ana Gouveia Martins – Ob. cit. p. 63 e 80. 
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Outro fundamento que entendemos ser atendível, e que nos parece nesse caso 

aplicável à modificação por acordo, é justamente o fundamento da conveniência. 

Parece-nos, pois, razoável aceitar que, perante a conveniência das partes em modificar o 

contrato, desde que sejam observados os limites gerais e específicos da modificação, 

possa servir de fundamento para tal. 
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7.  A MODIFICAÇÃO DOS CONTRATOS DE CONCESSÃO 

 

 Apresentados os limites gerais e específicos, bem como os fundamentos da 

modificação dos contratos de concessão, importa agora esmiuçar as diversas 

modalidades que pode operar a alteração do contrato administrativo de concessão.  

 Em jeito de ponto prévio, fruto do até aqui exposto, não é difícil precisar que 

não se descortina no ordenamento jurídico angolano um regime geral de modificação 

dos contratos administrativos e suas consequências, à semelhança do existente em 

Portugal, com a entrada em vigor do Código dos Contratos Públicos português. Em boa 

verdade, não é exigível que o seja nos exatos termos como em Portugal, mas quer 

parecer-nos que, face à escassa produção doutrinária em Angola, bem como a pouca 

prática e experiência jurisprudencial nesse sentido, ficaria muito bem servida a 

Administração e mesmo os particulares com uma previsão legal do regime de 

modificação dos contratos administrativos. 

 A matéria da regulação substantiva das concessões de obras públicas e de 

serviços públicos foi remetida para lei especial, por força do artigo 350.º da LCP. Está, 

entretanto, em vigor o Decreto-Lei n.º 16-A/95, sobre as NPAA, aplicável à 

generalidade dos contratos administrativos no Direito angolano, e é sabido que a única 

disposição do citado diploma que faz referência à modificação dos contratos 

administrativos é a alínea a) do artigo 122.º, mas que, como também frisado, se 

enquadra no âmbito dos poderes de conformação da Administração Pública nos 

contratos administrativos, deixando em aberto outras situações de modificação. 

Um regime geral de modificação dos contratos administrativos, na globalidade, e 

dos contratos de concessão, em particular, a nosso ver, deve prever uma miríade de 

situações que o instituto contempla e que se enquadrem no âmbito da modificação 

objetiva ou da modificação subjetiva, as quais passamos a abordar. 

 

 

7.1.  Modificação objetiva 

 

A modificação objetiva é a que ocorre com o conteúdo das prestações 

contratuais ou do modo da sua execução. Ela pode ocorrer por acordo das partes, por 
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decisão arbitral ou judicial e pelo exercício do poder de modificação unilateral da 

Administração. 

 

7.1.1.  Modificação por acordo 

 

Os contratos administrativos são o resultado do labor científico da doutrina 

defensora da autonomização dessa figura contratual em relação ao direito civil. No 

entanto, embora tenha sido sedimentada a teoria do contrato administrativo, o certo é 

que a própria teoria administrativa não é absolutamente oposta aos princípios gerais do 

Direito, respeitando, em termos genéricos, a teoria geral dos contratos. 

Resulta assim do direito civil que os contratos são firmados na base de um 

acordo entre as partes, prevalecendo para o efeito o princípio do consensualismo. Uma 

vez assinado, o contrato faz lei entre as partes, estando sujeito ao princípio do pacta 

sunt servanta, pelo que o desvio a esse princípio deve ser precedido também de 

consenso. 

De uma maneira geral, este raciocínio é aplicável aos contratos administrativos, 

apenas com as restrições e limites impostos à atuação administrativa, v.g., respeito pela 

igualdade na concorrência, imparcialidade. Dito de outro modo, durante a execução de 

um contrato de concessão, a Administração contratante e cocontratante podem 

introduzir alterações ao contrato pela via consensual. 

Não obstante o regime de modificação por acordo ser extensivo a outros 

contratos administrativos, quer parecer-nos ser mais aplicável aos contratos de 

concessão, fruto do longo período de duração destes, pois estão mais sujeitos à mutação 

durante o seu período de execução, ainda que seja para o melhoramento ou adequação 

técnica às novas exigências. 

 

7.1.2.  Modificação por decisão arbitral ou judicial 

 

Os conflitos decorrentes dos contratos administrativos são, em regra, submetidos 

à jurisdição especial, ou seja, tribunais administrativos. No entanto, desde que permitido 

por lei, as partes podem submeter a resolução destes conflitos aos tribunais arbitrais. 
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Sendo assim, em virtude da impossibilidade de as partes chegarem a 

entendimento relativamente à matéria da alteração contratual pela via consensual, ou em 

virtude de uma incorreta ponderação ou fundamentação do interesse público pela 

administração na modificação unilateral, ou por outro motivo alheio à vontade das 

partes e que afete substancialmente o contrato, pode este ser modificado por decisão 

arbitral ou judicial, no sentido de adequá-lo à realidade factual do momento.     

   

7.1.3.  Modificação unilateral 

 

Na relação com o concessionário, a Administração está munida de algumas 

prerrogativas administrativas. Uma destas prerrogativas é o poder de modificação 

unilateral do contrato de concessão, em latim denominado ius variandi, que se 

consubstancia no poder que a administração concedente tem de, durante a execução do 

contrato, alterar o conteúdo das obrigações contratuais, sem prévio consentimento do 

concessionário. 

São razões de adaptação às necessidades públicas, ou melhor, razões de interesse 

público que estão na base desse poder conferido à administração, visto que os contratos 

de concessão têm subjacentes a lógica do pacto e a lógica da função27, sendo que, para 

a concretização dessa função, a administração deve ser potenciada de instrumentos a 

que chamamos poderes exorbitantes (no caso, o poder de modificação unilateral dos 

contratos), que permitam a derrogação ao princípio pacta sunt servanta. 

 

7.1.4.  O facto do príncipe 

 

Convém distinguir a figura do poder de modificação unilateral dos contratos de 

outras figuras muito próximas ou afins e que, embora não visem imediatamente a 

modificação, como o poder de modificação, podem reflexamente produzir a alteração. 

Inserimos aqui a distinção entre a modificação unilateral e o facto do príncipe (fait du 

prince). 

Relativamente a esta matéria, seguimos de perto Marcelo Rebelo de Sousa e 

André Salgado de Matos, para quem o fait du prince é o ato jurídico de caráter geral, 
                                                           
27  Rodrigo Esteves de Oliveira – O acto administrativo contratual. Cadernos de justiça 
administrativa. N.º 63 (maio/jun. 2007), p. 3-4. 
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por isso estranho à relação contratual, mas com impacto sobre a execução do contrato 

administrativo28. 

Para estes autores, o fait du prince distingue-se do poder de modificação 

unilateral nos seguintes aspetos: 

  

1. O fait du prince decorre de atos normativos e não necessariamente de 

atos da função administrativa, enquanto o poder de modificação 

unilateral é exercido através de atos administrativos; 

2. O fait du prince tem impacto sobre o contrato mas não o tem por objeto, 

enquanto o poder de modificação unilateral tem sempre por objeto o 

contrato; 

3. O fait du prince pode resultar da conduta de um órgão de uma pessoa 

coletiva pública estranha ao círculo contratual, enquanto o poder de 

modificação unilateral é sempre exercido por órgãos da pessoa coletiva 

administrativa que é parte no contrato; 

4. O fait du prince pode limitar-se a alterar as circunstâncias que o contrato 

pressupõe, enquanto o poder de modificação unilateral afeta sempre de 

forma imediata o conteúdo ou a própria substância do contrato29. 

 

Vilhena de Freitas entende ainda que entre estas duas figuras existe uma 

separação quanto à estrutura. Avança, deste modo, vários domínios de diferenciação: 

funcional, material e teleológico30.  

O autor refere que, «Quanto à diferença funcional, o ius variandi pressupõe 

sempre a prática de um ato emanado no exercício do poder administrativo, mesmo que 

sob a forma e com força de lei, ao passo que o factum principis não consubstancia 

sempre a prática dum ato emanado pelo poder administrativo, mas pode resultar de um 

ato praticado por outra função do Estado». 

No que diz respeito ao aspeto material, «o ius variandi pressupõe sempre um ato 

individual concreto, visando uma categoria delimitada de situações e uma pessoa ou um 

                                                           
28  Marcelo Rebelo de Sousa e André Salgado de Matos – Direito Administrativo Geral: contratos 
públicos. 2.ª ed. Lisboa: Dom Quixote, 2008. p. 167. 
29  Ibidem. 
30  Lourenço B. Manuel de Vilhena de Freitas – O poder de modificação unilateral do contrato 
administrativo pela Administração. Lisboa: AAFDL, 2007. p. 115. 
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conjunto determinado ou determinável de pessoas (...). O factum principis, pelo 

contrário, pode resultar de um ato genérico, embora tal não aconteça necessariamente». 

Por fim, «No aspeto teleológico, o exercício do ius variandi visa afetar o 

conteúdo do contrato adaptando-o à mutação ou à superveniência do interesse público. 

Diferentemente, o factum principis visa a satisfação de outros interesses gerais ou 

particulares, respondendo a solicitações de outra ordem, só afetando o objeto contratual 

de forma reflexa». 

Para este autor, o poder de modificação unilateral consubstancia uma situação 

jurídica ativa, que é unilateral e que implica uma alteração do objeto de regulação 

contratual31.   

Importa ainda frisar que o fait du prince pode resultar tanto da administração 

concedente como de uma entidade pública distinta da entidade concedente. Tal 

determinação torna-se indispensável em virtude do regime de reparação de eventuais 

danos aplicável para cada uma das situações. Voltaremos ao tema quando nos 

debruçarmos sobre as consequências da modificação.      

 

7.1.5. A alteração das circunstâncias 

 

Outra figura muito próxima do poder de modificação unilateral é o direito à 

modificação por alteração das circunstâncias. 

Pedro Gonçalves considera que «o poder de modificação não deve confundir-se 

com o direito à modificação por “alteração das circunstâncias em que as partes 

fundaram a decisão de contratar”, porquanto aquele poder não assiste ao concedente 

apenas nos termos da cláusula rebus sic stantibus, que exige uma modificação objetiva 

da base negocial»32. 

O Direito brasileiro33, na esteira dos ensinamentos da doutrina francesa, elabora 

uma distinção entre a álea ordinária e a álea extraordinária, considerando a álea 

ordinária aquela inerente aos riscos normais dos contratos de concessão, sendo a 

extraordinária correspondente aos riscos incomuns dos contratos.  

                                                           
31  Ibidem, p. 99. 
32  Pedro Gonçalves – A concessão… p. 260. 
33  Cfr. Celso Bandeira de Mello – Ob. cit. p. 746-748. 
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A álea extraordinária comporta ainda a álea administrativa, que abrange as 

situações de alteração unilateral da administração, facto do príncipe e força maior, e a 

álea económica, que contempla a teoria da imprevisão. 

Integrando assim a álea extraordinária económica, a teoria da imprevisão traduz-

se na possibilidade de ocorrência de um acontecimento de caráter excecional, alheio à 

vontade das partes, e que provoque grave perturbação nas condições económicas do 

contrato, o que faz com que as partes tenham de rever as condições de execução do 

contrato, levando nestes termos à sua modificação. 

Originariamente do direito civil, a teoria da imprevisão, pensada para os 

contratos administrativos, foi concebida a partir dos contratos de longa duração, 

maxime, os de concessão, em virtude de circunstâncias económicas, políticas e naturais. 

Os elementos que permitem distinguir a modificação unilateral da modificação 

por alteração das circunstâncias são os seguintes: i) o poder de modificação unilateral é 

uma prerrogativa atribuída apenas à Administração; ii)  a modificação por alteração das 

circunstâncias é uma faculdade que pode ser invocada por ambos os contraentes e 

fixada por acordo ou por decisão judicial ou arbitral; iii)  ambas as modificações 

distinguem-se também no regime de reposição da equação económica do contrato. 

 

 

7.2.  Modificação subjetiva 

 

A modificação subjetiva consiste na substituição de umas das partes do contrato 

por outra entidade que passa a assumir a posição contratual da parte substituída. 

 

7.2.1.  A cessão da posição contratual 

 

A cessão é considerada como uma modalidade da modificação subjetiva, que se 

traduz na substituição de umas das partes originárias do contrato por outra estranha ao 

contrato e que assume a posição jurídica da substituída.  

Essa operação de substituição pode ocorrer tanto com a Administração 

concedente como com o concessionário, pelo que, quando tal operação ocorre com este, 

passa a designar-se por subconcessão, podendo ser total ou parcial. 
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O ordenamento português, por via do Código dos Contratos Públicos, consagra a 

possibilidade de cessão da posição do contraente público, sendo apenas oponível pelo 

cocontratante, pelo fundado receio de a cessão envolver riscos de incumprimento das 

obrigações ou de diminuição das garantias do cocontratante. 

No que diz respeito à cessão da posição pelo cocontratante, esta carece de 

autorização do contraente público e não pode violar as regras da concorrência. 

 

7.2.2  A problemática da transferência do controlo acionista da 

concessão 

 

Na maior parte das situações, nos contratos de concessão, é imposto ao 

concessionário a constituição de uma sociedade anónima cujo objetivo, muitas vezes 

exclusivo, é a exploração da concessão. Nestes casos, coloca-se a questão de saber se a 

transferência do controlo acionista da concessão representa ou não uma cessão da 

posição contratual. 

Entendemos que essa transferência não se traduz propriamente numa cessão da 

posição contratual, mas tão simplesmente numa alteração da estrutura societária da 

concessionária. Resolvido o problema nestes termos, a questão seguinte é: poderá o 

concessionário livremente alterar a estrutura societária da concessionária? 

O Código dos Contratos Públicos, no seu artigo 323.º, deixa implícita a ideia de 

que a alteração societária só não é permitida por convenção, depreendendo-se assim 

uma permissividade legal, quando o contrato o não proíba. 

Em defesa da liberdade de transferência do controlo acionista do concessionário, 

Celso Bandeira de Mello34, alterando a posição anteriormente defendida, justifica-se 

desta forma: «…sustentamos sua inadmissibilidade, impressionados com a circunstância 

de que algumas vezes dita transferência estava sendo utilizada como uma desnaturação 

do certame licitatório. Isto é, uma vez ganha a licitação e com isto valorizada a empresa 

de propósitos específicos constituída para assumir a concessão, vendia-se o seu controle 

acionário absorvendo ganhos produzidos por tal expediente, instrumentalizando dessarte 

um instituto de direito público concebido para finalidade evidentemente diversa… como 

é o controlador que tem poderes para imprimir à empresa os rumos, a higidez, a 

                                                           
34  Ob. cit. p. 731-732. 
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seriedade de conduta e eficiência… a mudança do controle acionário afetaria a própria 

identidade dela…». 

O autor continua, reforçando que o pensamento que defendia era «exagerado, 

pois nas empresas o que se exige são dados atributos objetivamente aferíveis, não sendo 

tão importante a pessoa dos controladores, mas de que de facto lhes imprime a 

direção… maioritariamente nas sociedades anónimas… há grande impessoalidade». 

Este autor já não defende tal posição, partilhando deste modo a opção pela 

permissibilidade da transferência do controlo acionista do concessionário. 

O nosso posicionamento quanto ao assunto é o de que deve haver uma previsão 

legal que permita a transferência do controlo acionista do concessionário, observado o 

requisito da autorização pela administração, e ponderado caso a caso.  
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8. CONSEQUÊNCIAS DA MODIFICAÇÃO DOS CONTRATOS DE 

CONCESSÃO 

 

Foram até aqui expostas diferentes formas de modificação dos contratos de 

concessão, sendo de distinguir, em face da modalidade, a consequência jurídica 

imediata para as partes. 

A preocupação da consagração de um direito à reparação do particular, como 

consequência da modificação dos contratos administrativos, foi inicialmente concebida 

para as situações do exercício do poder de modificação unilateral, em especial para as 

situações em que a alteração provocasse prejuízos ao particular.  

A ideia que predominou é a de que o particular, ao contratar com a 

administração, perspetiva a obtenção do lucro, pelo que os interesses do particular 

devem ser preservados pela administração, no uso do seu poder exorbitante. Só assim 

será possível a conciliação de interesses público e privado.  

Nesse sentido, é pensado o direito do particular à indemnização por alteração 

unilateral do contrato que provoque prejuízos ao contrato. 

O direito à reposição do equilíbrio financeiro do contrato é assim um direito que 

assiste ao particular que contrata com a administração, quando esta lança mão do 

exercício do poder de modificação unilateral e deste poder resulta um encargo 

financeiro que não estava inicialmente previsto. O nosso ordenamento jurídico acolheu 

este princípio no já citado artigo 122.º a) das NPAA como um limite ao exercício deste 

poder da administração.  

 Está assim identificada a consequência de uma das modalidades de 

modificação, no caso, a unilateral. Outras formas de modificação poderão desencadear 

diferentes consequências, senão vejamos: já aqui foi dito que o fait du prince, embora 

não vise imediatamente o contrato, pode afetá-lo reflexamente. Afetando o contrato, e 

por via disso originando a modificação que perturbe o equilíbrio do contrato ou 

provoque encargos ao cocontratante, terá este um direito a reparação. No entanto, a 

reparação não pode ser feita nos mesmos termos, tratando-se do fait du prince da 

administração concedente ou fait du prince de uma pessoa estranha à administração 

concedente. 
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A doutrina35 tem defendido que nos casos do facto do príncipe imputável ao 

contraente público parece razoável que a consequência seja a reposição do equilíbrio 

financeiro do contrato, nos mesmos termos que a modificação unilateral. Quanto às 

situações do facto do príncipe imputável a entidade diferente do contraente público, 

devem ser enquadradas nas situações da teoria da imprevisão e, como tal, segue-se um 

regime de reparação diferente, em virtude de se tratar de uma causa estranha às partes. 

O ordenamento jurídico-administrativo angolano não contempla, para a 

generalidade dos contratos, uma previsão legal que acolha a solução do facto do 

príncipe do contraente público. Todavia, num Estado de Direito, bastaria o recurso à 

Constituição, no seu artigo 37.º, para fundamentar a existência de um direito à 

reparação, porquanto este artigo consagra como um direito fundamental o direito à 

propriedade, não sendo permitida a expropriação sem a justa indemnização, sendo 

requisito de eficácia da expropriação o pagamento da indemnização. 

Isto leva-nos a inferir que, em respeito a este direito constitucionalmente 

consagrado, pode ser admissível a reposição do equilíbrio financeiro do contrato, como 

uma forma de indemnizar o cocontratante, pelos prejuízos causados pelo facto do 

príncipe da administração concedente. 

No entanto, numa análise à legislação aplicável aos contratos petrolíferos, que 

em Angola são celebrados sob a forma de contratos de concessão (concessão de 

exploração do domínio público), verifica-se que o legislador tem uma posição uniforme 

sobre essa matéria. 

Por exemplo, na Lei n.º 10/04, das Atividades Petrolíferas, no seu artigo 92.º 

consagra-se o princípio da estabilidade contratual dos acordos firmados antes da sua 

entrada em vigor. Porém, em face da necessidade de adequação dos mesmos à nova 

legislação, poderiam ser renegociados com base no princípio da equidade. 

Já o Decreto-Lei n.º 10/07 e o Decreto-Lei n.º 11/07, ambos sobre o projeto 

LNG, preveem o respeito pela estabilidade contratual e, em caso de ocorrência do facto 

do príncipe, quer seja imputável ao contraente público, ou imputável a uma entidade 

estranha ao contraente público, dá direito à reposição do equilíbrio económico do 

contrato. 

                                                           
35  Cfr. Mário Aroso de Almeida – Contratos administrativos e regime da sua modificação no novo 
Código dos Contratos Públicos. In: Estudos em homenagem ao Prof. Doutor Sérvulo Correia. Coimbra: 
Coimbra Editora, 2010. Vol. II, p. 826 e seguintes. 
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Estes dois exemplos representam dois regimes diferentes para situações da 

mesma natureza, sendo que a Lei das Atividades Petrolíferas consagra, quanto ao facto 

do príncipe estranho ao contraente público, um direito à reparação com base no critério 

da equidade, o que poderá resultar num direito à compensação. Por sua vez, os 

Decretos-Lei preveem um regime mais amplo de reparação, atribuindo um direito à 

indemnização (reposição do equilíbrio financeiro) em caso de alteração do quadro legal, 

quer seja imputável ou não ao contraente público. 

Defendemos a posição segundo a qual as alterações contratuais resultantes de 

entes diferentes do contraente público, e que provoquem prejuízos aos concessionários, 

não devem ser protegidas como se de imputáveis ao contraente público se tratassem. 

Aqui funciona, e bem, uma justa repartição dos encargos, sendo assim aplicável a 

mesma solução que a da teoria da imprevisão.  

E quanto à teoria da imprevisão? 

A teoria da imprevisão enquadra-se na álea extraordinária do contrato na 

subcategoria da álea económica. Esta teoria foi criada pelo Conselho de Estado na 

França, aquando da subida do preço do carvão para a produção de gás, em virtude do 

eclodir da I guerra mundial, o que provocou enormes prejuízos económicos aos 

concessionários de gás, colocando-os à beira da bancarrota.  

Pensando na obrigatoriedade de continuidade e regularidade da satisfação das 

necessidades públicas, a solução encontrada foi a atribuição de uma indemnização aos 

concessionários, no sentido de os compensar pelos prejuízos causados, podendo estes 

continuar os contratos e prosseguir o interesse público subjacente. 

À semelhança do ordenamento jurídico português, o nosso ordenamento 

consagra no artigo 437.º do Código Civil que, mutatis mutandis, reconduzido aos 

contratos administrativos, dada a lógica de função implícita nos contratos de concessão, 

deve ser modificado o contrato, no sentido de prosseguir o interesse público, devendo os 

prejuízos sofridos pelas partes ser repostos com base no princípio da equidade, uma vez 

que os mesmos não são imputáveis a qualquer uma das partes. 
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9. O PROBLEMA DA MODIFICAÇÃO NAS CONCESSÕES EM PROJECT 

FINANCE 

 

Na parte histórica da nossa dissertação, referimos a questão da adaptação das 

concessões em função da relação dos Estados com as economias, fazendo alusão ao seu 

aparecimento e desaparecimento. Nessa relação entre o Estado e a Economia, podemos 

encarar diversas facetas daquele, que se traduzem genericamente num papel mais ou 

menos intervencionista. Assim é que podemos, desde logo, historicamente, encontrar 

um Estado Liberal, seguindo-se o Estado Intervencionista (social) e por fim um Estado 

Regulador. 

No modelo liberal, predomina a corrente segundo a qual a economia se regula 

pelas regras do mercado, de acordo com a teoria da “mão invisível” segundo Adam 

Smith. A este modelo de Estado, segue-se o Estado Intervencionista (social) que, em 

face das graves distorções à economia, provocadas pelo anterior modelo, tem subjacente 

a ideia de que «o Estado não é somente empresário e planeador da economia, como 

responsável público pelo desempenho da economia (o Estado económico). É também, e 

sobretudo, o “Estado social”, ou seja, o Estado que se encarrega de garantir a todos os 

seus cidadãos certas condições essenciais de vida e de bem-estar, desde a segurança 

social à educação, desde a proteção da saúde à habitação»36.  

Face aos extremos em que se fixaram ambos os modelos, é lógico que a sua 

falência se avizinhou. Surge assim o Estado Regulador, que tem subjacente o primado 

da garantia dos mecanismos de mercado e da concorrência, a racionalidade económica e 

ambiental, a proteção dos consumidores e as obrigações de serviço público. 

Este modelo de Estado permite uma estreita relação entre o setor público e o 

setor privado. Nessa medida, inspirado na experiência privada de gestão eficiente, 

começa a nascer um novo instrumento de governação, o qual será designado por 

Parcerias Público-Privadas (PPP). 

Com origem em Inglaterra, as parcerias público-privadas passam rapidamente a 

ser utilizadas em muitos países, como um mecanismo ou instrumento alternativo de 

governação em que, fundamentalmente, com o recurso ao know-how e financiamento 

dos particulares, a entidade pública concretiza a satisfação das necessidades coletivas, 
                                                           
36  Vital Moreira – Serviço público e concorrência: a regulação do sector eléctrico. In: Os caminhos 
da privatização da Administração Pública. Coimbra: Coimbra Editora, 2001. p. 225. 
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possibilitando a redução das despesas financeiras que comportariam, caso tal 

necessidade fosse satisfeita apenas por essa mesma entidade. 

Apesar de muito utilizadas nos mais diversos ordenamentos jurídicos, importa 

frisar que, de uma maneira geral, as PPP comportam características peculiares que as 

distinguem, como sejam: 

 

• Quanto à sua tipologia, as PPP podem ser contratuais ou institucionais; 

• Do ponto de vista conceptual, elas podem configurar-se pelo modelo restrito ou 

amplo. 

 

Quanto à tipologia 

 

Ao nível da doutrina, é comum sistematizar as PPP em duas famílias tipológicas. 

Assim, são parcerias do tipo contratual as «assentes em relações exclusivamente 

contratuais e com uma dada matriz de afetação e partilha de risco». Estas «têm 

assumido configurações diversas que, no quadro de uma “geometria variável”, atribuem 

uma ou várias tarefas, mais ou menos vastas, ao parceiro privado, incluindo as 

operações de conceção, financiamento, construção, manutenção e renovação, bem como 

a exploração de uma obra ou serviço de natureza intermédia ou a gestão e prestação 

final de um serviço público»37. 

Já as parcerias do tipo institucionalizado são as que se «materializam na criação 

de uma entidade distinta e única de fim específico, que envolve a participação acionista 

dos dois parceiros e a consequente assunção e partilha dos riscos do projeto, sendo-lhe 

atribuída a incumbência de disponibilizar uma determinada infraestrutura em benefício 

da população ou a prestação de um serviço público com vista à satisfação de uma 

necessidade coletiva»38. 

Não se pretende com isso dizer que na parceria institucional não sejam 

celebrados contratos, pelo contrário, isso acontece, desde logo o contrato de sociedade e 

o próprio contrato ou união de contratos que configurem a PPP. Porém, na PPP 

contratual, não há a criação de um ente jurídico novo, diferente do concorrente 

                                                           
37  Maria Eduarda Azevedo – As parcerias público-privadas: instrumento de uma nova governação 
pública. Coimbra: Almedina, 2009. p. 395. 
38  Ibidem. 
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vencedor. Já na PPP institucional, cria-se uma entidade autónoma, de personalidade 

jurídica distinta das partes (público e privada). 

 

Do ponto de vista conceptual  

 

Do ponto de vista conceptual, as PPP podem configurar a forma ampla ou a 

restrita.  

Na ótica restrita, a PPP é um tipo contratual. É o caso do Brasil, em que se 

entende que a PPP é um contrato administrativo de concessão. 

Neste entendimento, Bárbara Moreira Barbosa de Brito e António Henrique 

Pinheiro Silveira39 consideram-na uma forma de provisão de infraestruturas e serviços 

públicos em que o parceiro privado é responsável pela elaboração do projeto, 

financiamento, construção e operação dos ativos, que posteriormente são transferidos 

para o Estado. O setor público torna-se o parceiro na medida em que ele é comprador, 

no todo ou em parte, do serviço disponibilizado. 

O entendimento da PPP em sentido amplo não vê este instrumento como um tipo 

contratual, mas sim como o contrato ou a união de contratos, em que entidades privadas 

se obrigam de forma duradoura, perante um parceiro público, a assegurar o 

desenvolvimento de uma atividade tendente à satisfação de uma necessidade coletiva, e 

em que o financiamento e a responsabilidade do investimento e pela exploração 

incumbem, no todo ou em parte, ao parceiro privado. Relevam, para efeitos deste 

conceito, as seguintes características: a natureza duradoura da parceria; o financiamento 

assegurado, em parte, pelo parceiro privado; a satisfação de uma necessidade coletiva e 

a distribuição dos riscos inerentes ao projeto. 

O ordenamento jurídico português40 e o angolano41 optaram por esta perspetiva, 

elencando assim um conjunto de contratos que podem configurar parceria público-

privada, onde predomina o contrato de concessão.   

Importa frisar que a Lei de PPP teve como fonte de inspiração o diploma sobre a 

matéria no ordenamento português, designadamente o Decreto-Lei n.º 86/2003 de 26 de 

                                                           
39  Parceria público-privada: compreendendo o modelo brasileiro. Revista do Serviço Público. Vol. 
56, n.º 1 (jan./mar. 2005), p. 7-21. 
40  Regime Geral das Parcerias Público-Privadas. 
41  Lei das Parcerias Público-Privadas. 
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abril42, como se pode ler no Relatório de Fundamentação do Anteprojeto43, pelo que 

grande parte do regime de PPP que se pretende implementar em Angola busca não só os 

princípios, mas também regras do ordenamento jurídico português relativamente a esta 

matéria. 

Deste modo, «sob a influência de ventos neoliberais favoráveis a esquemas de 

transferência de riscos e responsabilidades para o setor privado, temos vindo a assistir, 

no quadro dos novos papéis do contrato como meio de realização das tarefas públicas, à 

redescoberta das concessões. (…) Estas concessões têm já muito pouco a ver com as 

tradicionais concessões liberais do século XIX»44. 

A operacionalização de uma PPP sob a forma de concessão é muito utilizada em 

project finance, transferindo o risco financeiro do projeto para o setor privado e 

consistindo «(i) no financiamento de um projeto público (...), (ii)  com base 

maioritariamente em fundos de terceiros (na maior parte dos casos entidades bancárias), 

(iii)  que são reembolsados e remunerados principalmente por via da rentabilidade 

própria daquele projeto»45. 

Essa forma de contratação administrativa introduz na relação contratual um 

sujeito novo, que é a entidade financiadora do projeto. Vistas as coisas com rigor, na 

relação contratual administrativa, o vínculo jurídico é estabelecido apenas entre a 

administração concedente e o concessionário, sendo que a entidade financiadora não é 

parte do contrato administrativo, mas apenas parte na operação financeira, ou seja, no 

contrato de mútuo acordo para financiar o projeto. 

Em face dessa relação de proximidade entre o contrato financeiro e a concessão, 

e porque a concessão está concebida sob a forma de project finance, surge a necessidade 

de proteção do banco ou bancos financiadores. Uma das formas de proteção é o step in 

right. 

 

 

 

                                                           
42  Também o foi o Decreto-Lei n.º 141/2006 de 27 de julho. 
43  Relatório de Fundamentação do Anteprojeto de Lei, p. 11.  
44  Maria João Estorninho – Concessões de serviços públicos: que futuro? Direito e justiça. Vol. 
especial (2005), p. 21. 
45  Bernardo Diniz de Ayala – O poder de modificação unilateral do contrato administrativo com 
regime de project finance. Revista de contratos públicos. N.º 2 (maio/ago. 2011), p. 58. 
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9.1. O step in 

 

O step in é o direito reservado a entidades financiadoras de, em caso de 

incumprimento grave do concessionário perante as suas obrigações contratuais, intervir 

temporariamente no contrato para assegurar a continuidade das prestações contratuais. 

Fruto da experiência portuguesa46 nessa matéria, o Código dos Contratos 

Públicos consagrou no artigo 322.º o direito de step in, prevendo as modalidades que 

podem revestir a figura, v.g., a transferência do controlo societário e a cessão da posição 

contratual. 

A Lei da Contratação Pública angolana não trata desta questão. A Lei das 

Parcerias Público-Privadas, entretanto, faz uma referência tímida e pouco clara a esta 

matéria no n.º 6 do artigo 13.º, declarando que não é vedada à administração pública a 

eventual aquisição da maioria do capital votante da sociedade de propósito específico 

por instituição financeira controlada pelo poder público, em caso de incumprimento de 

contratos de financiamento. 

Essa expressão pode provocar a dúvida se terá querido o legislador consagrar o 

step in apenas nas situações de incumprimento dos contratos de financiamento ou se 

terá pretendido apenas excecionar o limite imposto à Administração Pública no controlo 

das sociedades de fim específico. 

Julgamos que o ordenamento carece de uma redação clara sobre a matéria, 

consagrando-se o regime tradicional do step in e do consequente step out, pois aquele 

representa uma modificação subjetiva no contrato de concessão.   

  

9.2. A posição dos bancos financiadores na modificação dos contratos de 

concessão 

 

Na concessão tradicional, em decorrência do poder exorbitante da administração 

de introduzir modificações ao contrato sem o seu acordo, é comum recorrer-se ao 

equilíbrio financeiro como forma de repor o prejuízo sofrido pelo cocontratante. No 

quadro das concessões em project finance, a questão também se coloca e pode até ir 

                                                           
46  Construção da Ponte Vasco da Gama. 



    42 
 
 

mais longe, ao ponto de saber se terão os bancos alguma proteção em virtude do 

exercício deste poder. 

O n.º 1 do artigo 18.º da Lei das Parcerias Público-Privadas confere direito à 

reposição do equilíbrio financeiro do contrato quando ocorra alteração significativa das 

condições financeiras do desenvolvimento da parceria, nomeadamente nos casos de 

modificação unilateral imposta pelo parceiro público e que afete o conteúdo das 

obrigações contratuais do parceiro privado ou das condições gerais de desenvolvimento 

da parceria. 

Embora essa previsão legal vise diretamente o parceiro privado, pensamos que 

reflexamente também protege os bancos financiadores, na medida em que, uma vez 

acautelado o lucro e rentabilidade do projeto e respetivo concessionário, em tese, estará 

acautelada a amortização do financiamento bancário do projeto. 

A Lei prevê ainda as modalidades de reposição do equilíbrio financeiro, 

nomeadamente, a alteração do prazo da parceria, o aumento ou redução de obrigações 

de natureza pecuniária, atribuição de compensação direta ou a combinação destas 

modalidades.   

Ainda a propósito da modificação, agora a bilateral, põe-se o mesmo problema.  

Pensamos que, nas situações de modificação por acordo, deve preceder uma 

articulação ou uma posição consensual entre o parceiro privado e o banco financiador, 

de modo a que este esteja protegido da modificação a ocorrer e seja acautelado de 

eventuais prejuízos, pois ao que nos parece os bancos têm direitos e interesses 

legalmente protegidos nessa relação de PPP. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



    43 
 
 

10. REFLEXÕES PARA UMA PROPOSTA DE REGIME JURÍDICO DA 

MODIFICAÇÃO DAS CONCESSÕES EM ANGOLA 

 

Chegados a este ponto, importa deixar as nossas reflexões sobre uma proposta de 

regime jurídico da modificação das concessões no ordenamento jurídico angolano. 

Aliás, bem precisava de um regime jurídico geral de modificação dos contratos 

administrativos.  

Uma proposta de regime de modificações dos contratos de concessão em Angola 

deveria começar por prever os dois tipos de modificação, nomeadamente o das 

modificações objetivas e o das modificações subjetivas, subordinadas aos princípios 

gerais da atuação administrativa e aos limites específicos aplicáveis a cada uma das 

formas de modificação, bem como as consequências decorrentes da modificação em 

causa. 

Devem ser expressamente consagrados como princípios a observar na 

modificação o respeito pela intangibilidade do objeto do contrato, o respeito pela 

concorrência e igualdade e o respeito pelo equilíbrio do contrato.  

No que tange às modificações objetivas, sugere-se a consagração i) da 

modificação por acordo, seus fundamentos e limites; ii)  da modificação judicial ou 

arbitral; iii)  da modificação unilateral, enquanto poder exorbitante da administração que 

decorre em razão do interesse público, impondo-se os seus limites específicos, não 

obstante o respeito dos limites gerais impostos à atuação administrativa e as suas 

consequências legais, v.g., a reposição do equilíbrio financeiro, bem como as formas da 

sua reposição; iv) da modificação por fait du prince imputável ao contraente público, 

cujo regime de responsabilidade deve ser idêntico ao da modificação unilateral, e v) da 

modificação por alteração de circunstâncias e por fait du prince imputável a entidade 

estranha ao contraente público, em que o direito à reparação deve ser estabelecido com 

base no critério da equidade. 

Para as modificações subjetivas, sugerimos a consagração das formas de 

modificação, designadamente, a cessão da posição contratual (subconcessão), a 

transferência do controlo acionista, observando-se o respeito pelos princípios impostos à 

modificação em geral. 
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Sem prejuízo das regras já propostas, quanto aos contratos de concessão 

integrados em PPP e que configurem project finance, deve ser imposto um direito geral 

à informação dos bancos financiadores, no sentido de acompanharem de perto a vida da 

concessão, um direito à participação e, quiçá, à aprovação nos casos de modificação por 

acordo. Deve ainda ser consagrado o direito ao step in, não limitado ao incumprimento 

das cláusulas financeiras, mas à generalidade das cláusulas e obrigações à volta da 

concessão. 
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11.  CONCLUSÕES   

 

1. O tema em estudo nesta dissertação é o regime de modificação dos contratos 

de concessão no Direito Angolano. 

2. A pertinência do estudo dessa figura reside, fundamentalmente, nos 

seguintes argumentos de razão: 

 

2.1. O primeiro é o facto de em Angola, após o alcance da 

independência, ter havido um corte radical com a anterior posição de 

colónia portuguesa e, como consequência disso, ter sido revogada a 

maioria dos instrumentos legais em vigor na época colonial. 

2.2. Para além disso, foram rescindidos diversos contratos de 

concessão e anulada a generalidade destes contratos, com o fundamento 

na incompatibilidade com a opção político-económica da altura, uma vez 

que predominava o entendimento de que competia ao Estado 

(Administração) a planificação e execução de todas as tarefas públicas, 

sem recurso ao setor privado. 

2.3. Aliás, era inconcebível, na altura, a atribuição de tão importante 

tarefa de reconstrução nacional a empresas privadas, estruturadas em 

moldes capitalistas. 

2.4. Essa conceção votou ao abandono a figura dos contratos 

administrativos em geral e, em particular, a figura do contrato de 

concessão em Angola. 

2.5. Com a reforma administrativa (re)surge a figura do contrato 

administrativo. 

2.6. No entanto, a contratação de concessões no ordenamento jurídico 

angolano fica tratada de forma incipiente, por razões que se prendem 

com o posicionamento da Administração Pública, como uma 

administração prestadora, tendo optado durante muito tempo pela 

concessão ato, em detrimento da concessão contrato. 

2.7. Para além dos argumentos expostos, historicamente o assunto tem 

pertinência, em virtude do famoso caso De Beers vs Angola, em que a 
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Administração alterou unilateralmente diversos contratos diamantíferos, 

dando ocasião a um complexo e demorado processo litigioso. 

2.8. Com o novo figurino Constitucional, surge a necessidade de se 

alterar o quadro jurídico de contratação pública, tendo sido aprovada a 

Lei da Contratação Pública, que remete o problema da regulação 

substantiva das concessões para lei especial.  

2.9. Porém, o problema torna-se de particular atenção com a entrada 

em vigor da Lei das Parcerias Público-Privadas, da qual sobressai o 

modelo de contratação concessório. 

2.10. Da aplicação articulada dos diplomas legais sobre contratos 

administrativos, resulta de pouca substância a solução do problema da 

modificação, ficando-se com a perceção de que apenas se preocupa com 

a modificação resultante do exercício do poder de modificação unilateral. 

 

3. Para a solução do problema em causa, tendo como referência as doutrinas e 

ordenamentos de França, Portugal e Brasil, que servem de inspiração para o 

Direito Administrativo de Angola, fazemos uma breve incursão na história 

da figura e modalidades de modificação. 

4. Concluímos que os ordenamentos têm muito em comum, diferenciando-se 

apenas em questões específicas, quanto a um ou outro aspeto de regime. 

5. Assim, transferindo algumas soluções para o ordenamento, atendendo a 

princípios basilares de um Estado de Direito, reconhece-se a existência de 

princípios gerais limitativos da modificação, como sejam o princípio da 

legalidade, o da imparcialidade e o dever de fundamentação. 

6. Como consequência lógica, são reconhecidos também os limites específicos 

da intangibilidade do objeto do contrato, reconhecido legalmente em sede do 

poder de modificação unilateral, e cujo âmbito deve ser estendido para a 

generalidade das modificações. 

7. O limite da igualdade na concorrência, constitucionalmente consagrado, mas 

deficientemente densificado pela legislação ordinária, é aplicável a todas as 

modificações da concessão. 
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8. O limite do respeito pelo equilíbrio financeiro do contrato encontra-se 

legalmente consagrado. 

9. São também conhecidos os fundamentos impostos à modificação, como 

sejam o interesse público, ou a necessidade de adequação do contrato à 

mutação das necessidades públicas. 

10. Outro fundamento é a alteração de circunstâncias. 

11. Com base nisso, é possível prever duas modalidades de modificação, a 

objetiva e a subjetiva. 

12. A objetiva integra a modificação por acordo, por decisão arbitral ou judicial 

e a modificação unilateral. 

13. A modificação subjetiva pode integrar a cessão da posição contratual ou 

subconcessão e a transferência do controlo acionista da concessão. 

14. As consequências da modificação podem ser a reposição do equilíbrio 

financeiro ou a compensação com base no princípio da equidade, 

dependendo da forma e fundamento da modificação. 

15. Dadas as novas exigências, surgiram as parcerias público-privadas, que 

podem conceber concessões sob a forma de project finance. 

16. Quando realizadas sob a forma de project finance, para além do regime das 

modificações aplicável às concessões em geral, devem ser acautelados os 

direitos dos bancos financiadores, por via do direito ao step in. 

17. A Lei das Parcerias Público-Privadas reconhece o direito à reposição do 

equilíbrio financeiro do contrato quando ocorra alteração significativa das 

condições financeiras do desenvolvimento da parceria, nomeadamente nos 

casos de modificação unilateral imposta pelo parceiro público e que afete o 

conteúdo das obrigações contratuais do parceiro privado ou das condições 

gerais de desenvolvimento da parceria. 

18. Embora essa previsão legal vise diretamente o parceiro privado, pensamos 

que reflexamente também protege os bancos financiadores, na medida em 

que, uma vez acautelado o lucro e a rentabilidade do projeto e respetivo 

concessionário, em tese, estará acautelada a amortização do financiamento 

bancário do projeto. 
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19. Nas situações de modificação por acordo, deve preceder uma articulação ou 

uma posição consensual entre o parceiro privado e o banco financiador, de 

modo a que este esteja protegido da modificação a ocorrer e seja acautelado 

de eventuais prejuízos, pois, ao que nos parece, os bancos têm direitos e 

interesses legalmente protegidos nessa relação de PPP. 

20. Deixamos a nossa modesta proposta de regime de modificação dos contratos 

de concessão no Direito Angolano. 
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